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TERMO DE COMPROMISSO OPERACIONAL QUE FIRMAM ENTRE SI AUNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS MULHERES, DA IGUALDADE RACIAL E DOS
DIREITOS HUMANOS E O CONSELHO NACIONAL DE PROCURADORES-GERAIS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DOS ESTADOS EDA UNIÃO (CNPG), POR INTERMÉDIO DE SEU
PRESIDENTE, OBJETIVANDO A UNIFORMIZAÇÃO NA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO BRASILEIRO QUANTO AS DENÚNCIAS DO DISQUE DIREITOS HUMANOS -
DISQUE 100, REFERENTE ÃS VIOLAÇÕES DE DIREITOS DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES.

AUnião por intermédio do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial edos Direitos Humanos,
representada neste ato pelo Secretário Especial de Direitos Humanos, ROGÉRIO SOTTILI eo
Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União,
representando neste ato por seu presidente, LAURO MACHADO NOGUEIRA, celebram o
presente TERMO DE COMPROMISSO OPERACIONAL, observadas as seguintes cláusulas e
condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO JURÍDICO

Opresente instrumento tem como fundamento o artigo 227 da Constituição Federal, a Lei n
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (em especial o art. 100, § único, inciso VII -
intervenção mínima), Resoluções do Conselho Nacional de Direitos da Criança edo Adolescente -
CONANDA, bem como anormatização nacional einternacional relacionada àproteção de crianças
e adolescentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Compromisso Operacional a uniformização na atuação do
Ministério Público Brasileiro quanto às denúncias encaminhadas pelo Ministério das Mulheres, da
Igualdade Racial edos Direitos Humanos oriundas do Disque Direitos Humanos - Disque 100,^
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referente às violações de direitos de crianças eadolescentes, visando àinterrupção das violações de
seus direitos fundamentais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1 OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS MULHERES, DA IGUALDADE RACIAL E
DOS direitos HUMANOS:

3.1.1 -As denúncias via Disque 100 deverão ser registradas eletronicamente com número em ordem
crescente/ano, gerando protocolo de recebimento, edeverão incluir:

a) nome da vítima edo suposto agressor, contendo elementos que possam facilitar aidentificação
das pessoas envolvidas, tais como apelidos, sinais, características físicas, tatuagens eidade,
b) identificação do Estado edo respectivo município onde tiveram origem os fatos denunciados,
seguindo a divisão adotada pelos Correios (com os campos específicos para logradouro,
complemento, bairro e CEP) eainda pontos de referência,

c) informações sobre os órgãos que foram comunicados sobre omesmo fato;
d) outros elementos que possibilitem aapuração das supostas violações.
3.1.2 - Na hipótese de haver necessidade de complementação das informações em momento
posterior ao recebimento da denúncia, o que deverá ser questionado pelo atendente, essa
complementação deverá ser juntada na mesma denúncia, preservando onúmero de protocolo do
registro original.

3.1.3 - Caberá ao Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, a cada
denúncia recebida efetuar pesquisa em seu acervo dos nomes e endereços das partes envolvidas,
bem como dos órgãos que foram noticiados, a fim de evitar a repetição de denúncias sobre os
mesmos fatos ou o envio da mesma denúncia a um mesmo órgão. Aeficácia da pesquisa estará
condicionada ao aperfeiçoamento das ferramentas tecnológicas utilizadas pelo Disque Direitos
Humanos.

Parágrafo Único: OMinistério das Mulheres, da Igualdade Racial edos Direitos Humanos envidará
esforços para informatizar ofluxo das comunicações referente ao encaminhamento de denúncias de
violações praticadas contra crianças eadolescentes junto àrede.

3.1.4 - Após o encaminhamento da denúncia aos órgãos integrantes do Sistema de Garantia de
Direitos (SGD), caberá ao Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos
solicitar informações aos órgãos que foram comunicados sobre as providências adotadas, hfe
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hipótese dessas informações não serem prestadas ao Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e
dos Direitos Humanos, esse deverá cobrá-las e, constatando-se, oportunamente, omissão do órgão
acionado, a descrição dos fatos com todos os encaminhamentos até então efetuados. Cabendo ao
Ministério Público a definição dos meios de aferição sobre a qualidade e eficiência da atuação dos
Conselhos Tutelares, para então assim, tomar providências cabíveis.

3.1.5 - O Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos somente
encaminhará aos Centros de Apoio Operacional, às Promotorias da Infância e Juventude ou
qualquer outro órgão administrativo ou de execução indicado pelo Procurador-Geral de Justiça em
cada unidade do Ministério Público, por meio de sistema informatizado, as denúncias com a
identificação dos municípios de onde tiveram origem e demais elementos que possibilitem a
apuração das supostas violações, após ocumprimento do protocolo disposto no item 3.1.4.

3.1.6 - Somente serão remetidas as denúncias diretamente ao Ministério Público, nos seguintes
casos:

3.1.6.1 - Quando o suspeito de violação de direito for alguma autoridade, agente público ou pessoa
influente.

3.1.6.2 - Quando adenúncia tratar da falta/inexistência de um equipamento, programa ou serviço da
política de atendimento da criança e do adolescente.

3.1.6.3 - Quando aportarem denúncias de irregularidades em entidades de atendimento e qualquer
outrainstituição que atendacrianças e adolescentes.

3.1.6.4 - Nos casos de direitos individuais de criança e adolescente, quando houver elementos
mínimos que indiquem eventual omissão da autoridade responsável pela apuração da violação de
direitos. Para os fins deste parágrafo, entende-se por omissão a falta de agir da autoridade, que
deverá serdescrita de forma objetiva, acompanhada da descrição de fato certo.

3.1.7 - Deverão constar dasdenúncias remetidas aoMinistério Público informações sobre os órgãos
que também foram comunicados do mesmo fato;

3.1.8 - Caberá ao Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, no prazo
de até o segundo semestre de 2017, a adequação do sistema informatizado do Disque Direitos
Humanos para que possibilite a alimentação dos dados colhidos pelos envolvidos na apuração da
denúncia, com níveis específicos de acesso para cada integrante do SGD, mediante prévia
deliberação entre os partícipes, com a celebração do Termo de Compromisso Operacional para esta
finalidade;

3.1.9 - Caberá ao Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, no prazo
de até osegundo semestre de 2017, franquear acesso ao banco de dados do sistema informatizado,
mediante acriação de filtros de pesquisa específicos, para todas as unidades do Ministério Público
serem indicadas pelas PGJ;
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3.1.10 - Caberá ao Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos promover
o treinamento inicial dos usuários do sistema informatizado e ferramentas pertinentes para a sua
utilização, bem como aqualificação destes para atriagem eatendimento dos casos, arcando com os
recursos necessários para esses fins. Entretanto, havendo demanda por novos treinamentos, em
caráter extraordinário, por solicitação do Ministério Público, os recursos empregados para tal
finalidade serão compartilhados entre partes signatárias;

3.1.11 - Caberá ao Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos promover
e participar de reuniões de trabalho semestrais com o objetivo de fortalecer e aprimorar as ações
desenvolvidas pela rede no atendimento das demandas advindas do Disque Direitos Humanos,
aprimoramento dos fluxos de encaminhamento e de monitoramento das denúncias do Disque
Direitos Humanos —Disque 100, ou, a qualquer tempo, para atender as solicitações formuladas
pelas unidades dos Ministérios Públicos Estaduais edo Distrito Federal eTerritórios.

3.2 OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS E DO
DISTRITO FEDERAL:

3.2.1 - Os Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Infância e Juventude ou qualquer outro
órgão administrativo ou de execução indicado pelo Procurador-Geral de Justiça em cada unidade do
Ministério Público, ao receberem as denuncias, via sistema informatizado, nos casos acima
mencionados, repassarão às Promotorias de Justiça com atribuição para as providências cabíveis;
3.2.2 - Para recebimento das denúncias do Disque Direitos Humanos, o Ministério Público criará e
indicará os e-mails institucionais de cada Promotoria de Justiça, no prazo de ( ) dias, a contar da
assinatura do presente Termo;

3.2.3 - Caberá aos órgãos de execução solicitar informações ao Conselho Tutelar, à Delegacia de
Polícia e a outros serviços de proteção integrantes do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e
do Adolescente - SGD, que entenderem necessários para a apuração dos fatos;

3.2.4 - As informações relacionadas à apuração dos fatos e/ou medidas adotadas pelo Ministério
Público poderão ser inseridas no sistema on Une e, no caso de impossibilidade, comunicadas ao
Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, por meio eletrônico,
preferencialmente pela Promotoria de Justiça com atribuição para o caso;

3.2.5 - Aintervenção do Ministério Público terá como objetivo precípuo fiscalizar a atuação dos
Conselhos Tutelares e dos outros serviços de proteção que integrem o Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente —SGD, na verificação da procedência das denúncias oriundas
do Disque Direitos Humanos —Disque 100, bem como na aplicação das medidas protetivas pelo
Conselho Tutelar.

3.3 OBRIGAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DOS PROCURADORES-GERAIS DE
JUSTIÇADO MINISTÉRIO PÚBLICO DOS ESTADOS EDA UNIÃO:
3.3.1 - Caberá ao CNPG, por intermédio da comissão Permanente da Infância e Juventude -
COPEIJ, integrante do Grupo Nacional de Direitos Humanos - GNDH, indicar membros que
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integrarão o Grupo de Trabalho Permanente, com a finalidade de discutir, com periodicidade
mínima semestral, o aperfeiçoamento contínuo do fluxo das comunicações de denuncias ao
Ministério Público, junto ao Departamento de Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos ou outro
órgão do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, designado para
esta função.

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

Opresente termo não envolve repasse ou transferência de recursos financeiros entre os partícipes,
restando acordado que eventuais despesas para a implantação do sistema serão custeadas pelo
Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso seja necessário o repasse de recurso financeiro/orçamentário
para a realização de ação conjunta decorrente deste Acordo, deverá ser celebrado instrumento
específico.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O instrumento específico mencionado no parágrafo primeiro deverá
seguir os requisitos previstos na legislação que regulamenta transferências voluntárias.

5. DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência é de 24 meses a contar da data da respectiva assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja interesse das partes, mediante termo aditivo.

6. DO ACOMPANHAMENTO:

Cada Partícipe indicará um gestor e seu respectivo substituto (pessoa física) para acompanhar a
execução deste Acordo.

PARÁGRAFO ÚNICO - O gestor deste Acordo anotará, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

7. DA DENÚNCIA:

Este instrumento poderá ser denunciado, a qualquer tempo, mediante notificação por escrito, com
antecedência mínima de trinta dias.

8. DA RESCISÃO:

Constituem motivo para rescisão de pleno direito o inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas,
o descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente ou a superveniência de norma^^
legal ou fato que tome material ou formalmente inexequível, imputando-se aos partícipes^
responsabilidades pelas obrigações.
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9. DO FORO:

As partes se comprometem adirimir administrativamente as dúvidas econtrovérsias decorrentes da
execução do presente acordo, com aparticipação da Advocacia-Geral da União.
Para solução de eventuais litígios decorrentes do presente acordo fica eleita aJustiça Federal, seção
judiciária do Distrito Federal, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento,
que não possam ser resolvidas administrativamente.

10.DAS DIPOSIÇÃO GERAIS

Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições;
j _ levar, imediatamente, ao conhecimento do outro partícipe, ato ou ocorrência que interfira no
andamento das atividades decorrentes deste Acordo para a adoção das medidas cabíveis.

II - notificar por escrito aParte infratora, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
naexecução das atividades decorrentes do presente Acordo.

III —os Partícipes não poderão ceder, transferir ou sub-rogar os direitos relacionadas aeste Acordo,
sem prévio e expresso consentimento do outro Partícipe.

11. DAPUBLICAÇÃO:

Apublicação resumida do presente Acordo será efetivada por extrato em Diário Oficial da União no
prazo de 20 (vinte) dias a contar de suaassinatura.

rasília, 11 de maio de 2016.

ROGÉRIO SOT

'auro machado noguei:
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PLANO DE TRABALHO

Termo de Compromisso Operacional que firmam entre si aUnião, por intermédio do Ministério das
Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos e o Conselho Nacional de
Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União.

2. Justificativa

O Projeto em tela revela-se extremamente relevante, ao considerar que o maior volume das
demandas ao serviço, refere-se a crianças è adolescentes, gerando consequentemente um grande
volume de encaminhamentos às duas principais redes do módulo: Conselho Tutelar e Ministério
Público, exigindo assim, um fluxo bem estabelecido e uniformizado com tais pares. Apenas do ano
de 2015, foram realizados 71.156 encaminhamentos ao Ministério Público, através dos Centros de
Apoio Operacional às Promotorias da Infância e Juventude —CAOPIJ's em cada Estado. A
renovação e manutenção do Termo de Cooperação Operacional, se apresenta como importante
instrumento, para que o encaminhamento de denúncias oriundas do Denúncias do Disque Direitos
Humanos - Disque 100 recebam o devido e assertivo acompanhamento e apuração, visando a
promoção e a proteção à vítima, perante elementar rede no âmbito do Sistema de Garantias de
Direitos, assim como o é, o Ministério Público.

3. Objeto

Constitui objeto deste Termo de Compromisso Operacional a uniformização dos procedimentos
relativos ao fluxo das comunicações e atendimento pela rede de proteção, ao Ministério Público, de
denúncias oriundas do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos
Humanos, referentes à violência praticada contra crianças e adolescentes, visando à interrupção das
violações de seus direitos fundamentais.

4. Objetivos/Metas
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1. Formalização do compromisso operacional mediante adesão eassinatura do Temo, pela
Presidência do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Mimsteno Publico dos
Estados eda União, do Ministério Público Estadual edo Distrito Federal edos Temtonos.

2 Disponibilização da ferramenta informatizada para a operacionalização do fluxo de
comunicações originadas no Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e
dos Direitos Humanos edirecionadas ao Ministério Público Estadual edo Distrito Federal e
dos Territórios;

3. Elaboração de programa de capacitação e treinamento dos membros e/ou técnicos
indicados pelo Ministério Público, sobre autilização da ferramenta informatizada refenda na
alínea anterior;

4. Operacionalização do fluxo mencionado na alínea "b" mediante a recepção, an^ise e
tratamento das comunicações direcionadas ao Ministério Público Estadual e do Dis ri o
Federal e dos Territórios a partir dos encaminhamentos realizados pelo Ministério das
Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos;

5. Atuação permanente do Ministério Público Estadual eDistrito Federal edos Temtórios no
tratamento das denúncias gerando, com periodicidade, aprodução de relatório de dados aser
encaminhado para o Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos
Direitos Humanos, o que possibilitará o monitoramento das ações executadas e
consequentemente a percepção da elaboração e aperfeiçoamento das políticas publicas
voltadas para a infância e adolescência.

5.Prazo de Execução

Oprazo de execução será de 24 meses, a contar da data da respectiva assinatura, podendo ser
prorrogado, desde que haja interesse das partes, mediante termo aditivo.

Referência: Proeesso n° 00005.206173/2015-84
SEI n° 0182543
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SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS
HUMANOS

EXTRATOS DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Oficio ao Termo de Convênio n" 015/2015
Proccsso:00005.G0207691/2015-15. Conccdcntc: Secretaria de Direi

tos Humanos, CNPJ 05.478.625/0001-87 c o Centro de Direitos Hu
manos dc Nova Iguaçu - CNPJ n" 30.206.171/0001-32.Objeto; Pror
rogação de Oficio do prazo de vigência do Termo de Convênio n"
015/2015, até 31/05/2016. Data de Assinatura:10/05/20I6. Assina
tura: Nilma Lino Gomes, Ministra de Estado das Mulheres, da Igual
dade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos. CPF n**
555.110.236-04.

Espécie: Prorroga dc Ofício N" 00001/2016 ao Convênio N®
708854/2009. Convencntes: Concedente : SECRETARIA DE DIREI
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIALCNPJ n®
08.675.169/0001-53. P.I.127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: R$
10.875.254,20, Valor dc Contrapartida: RS 1.369.921,78, Vigência:
28/12/2009 a 24/09/2016. Data de Assinatura: 09/05/2016. Assina :
Pelo PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA - PRESID.DA REPUBLICA
/ RODRIGO TORRES DE ARAÚJO LIMA- SECRETÁRIO NA
CIONAL SUBSTITUTO.

(SICONV(PORTAL) - 13/05/2016)

Espécie: Prorroga dc Ofício N" 00001/2016 ao Convênio N°
813027/2014. Convcnentcs: Conccdcntc : SECRETARIA DE DIREI-

TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : CENTRO DE DE
FESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE G,
CNPJ n® 08.941.567/0001-74. P.I.127/2008, art. 30, VI.. Valor Total:
R$ 404.786,00, Valor dc Contrapartida: RS 9.000,00, Vigência:
30/12/2014 a 04/04/2017. Data de Assinatura: 04/05/2016. Assina :

Pelo PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA - PRESID.DA REPUBLICA

/ NILMA LINO GOMES- MINISTRA.

(SICONV(PORTAL) - 13/05/2016)

Espécie: Prorroga de Ofício N° 00001/2016 ao Convênio N®
813095/2014. Convenente.s; Concedente : SECRETARIA DE DIREI

TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : INSTITUTO DE
SENVOLVIMENTO ESTRATÉGIA E CONHECIMENTO - IDES-

CO. CNPJ n® 05.980.053/0001-30. P.I.127/2008, an. 30, VI.. Valor
Total: RS 968.800,00, Valor de Contrapartida: RS 30.000,00, Vi
gência: 30/12/2014 a 08/03/2017. Data de Assinatura: 04/05/2016.
Assina : Pelo PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA - PRESID.DA RE

PUBLICA / NILMA LINO GOMES- MINISTRA.

(SICONV(PORTAL) - 13/05/2016)

Espécie: Prorroga dc Ofício N® 00001/2016 ao Convênio N°
817109/2015. Convcnentcs: Conccdcntc : SECRETARIA DE DIREI

TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : INSTITUTO TRIBOS
JOVENS, CNPJ n® 05.257.717/0001-37. P.LI27/2008, art. 30. VI..
Valor Total: RS 300.000,00, Valor dc Contrapartida: RS 6.001,80,
Vigência: 01/09/2015 a 08/05/2017. Data dc Assinatura: 04/05/2016.
Assina : Pelo PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA - PRESID.DA RE

PUBLICA / NILMA LINO GOMES- MINISTRA.

(SICONV(PORTAL) - 13/05/2016)

Espécie: Prorroga de Ofício N® 00001/2016 ao Convênio N®
817144/2015. Convenentes: Concedente : SECRETARIA DE DIREI-

TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : PASTORAL DA PES
SOA IDOSA, CNPJ n® 07.234.458/0001-54. P.L127/2008, art. 30.
VI.. Valor Total: RS 513.361,72, Valor dc Contrapartida: RS
16.000,00, Vigência: 10/09/2015 a 05/02/2017. Data de Assinatura:
04/05/2016. Assina : Pelo PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA - PRE

SID.DA REPUBLICA / NILMA LINO GOMES- MINISTRA.

(SICONV(PORTAL) - 13/05/2016)

Espécie: Prorroga dc Ofício N® 00001/2016 ao Convênio N°
8I7857/20I5. Convcnentcs: Conccdcntc : SECRETARIA DE DIREI-

TOS HUMANOS. DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : FEDERACAO NA
CIONAL DAS ASSOCIACOES PESTAL0Z2I-FENAPESTAL0ZZI.
CNPJ n® 42.129.809/0001-68. P.I.127/2008. art. 30, VI.. Valor Total:
RS 100.000.00. Vigência: 15/12/2015 a 11/03/2017. Data de As
sinatura: 04/05/2016. Assina : Pelo PRESIDÊNCIA DA REPUBLI

CA - PRESID.DA REPUBLICA / NILMA LINO GOMES- MINIS

TRA.

(SIC0NV(P0RTAL) - 13/05/2016)
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Espécie; Prorroga de Ofício N® 00001/2016 ao Convênio N®
817858/2015. Convcnentcs: Conccdcntc : SECRETARIA DE DIREI
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : FEDERACAO NA
CIONAL DAS ASSOCIACOES PESTALOZZI-FENAPESTALOZZI,
CNPJ n®42.129.809/0001-68. P.I.127/2ÜÜ8, art. 30, VI.. Valor Total:
RS 200.000,00, Vigência: 21/12/2015 a 17/03/2017. Data dc As
sinatura: 04/05/2016. Assina : Pelo PRESIDÊNCIA DA REPUBLI
CA - PRESID.DA REPUBLICA / NILMA LINO GOMES- MINIS
TRA.

(SICONV(PORTAL) - 13/05/2016)

Espécie: Prorroga dc Oficio N® 00001/2016 ao Convênio N®
822105/2015. Convcnentcs: Conccdcntc : SECRETARIA DE DIREI
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : ASSOCIACAO SE
TOR JURÍDICO, CNPJ n®11.907.281/0001-87. P.I.127/2008, art. 30,
VI.. Valor Total: RS 242.500,00, Valor dc Contrapartida: RS 2.500,00,
Vigência: 21/12/2015 a 15/04/2017. Data dc Assinatura: 10/05/2016.
Assina : Pelo PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA - PRESID.DA RE
PUBLICA / NILMA LINO GOMES- MINISTRA.

(SICONV(PORTAL) - 13/05/2016)

Espécie: Prorroga dc Oficio N® 00001/2016 ao Convênio N®
823259/2015. Convcnentcs: Conccdcntc ; SECRETARIA DE DIREI
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : PLAN INTERNA-
TIONAL BRASIL, CNPJ n® 02.326.629/0001-51. P.I.127/2008, art.
30, VI.. Valor Total: RS 306.122,45, Valor de Contrapartida: RS
6.122,45, Vigência: 22/12/2015 a 15/09/2017. Data dc Assinatura:
04/05/2016. Assina : Pelo PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA - PRE
SID.DA REPUBLICA / NILMA LINO GOMES- MINISTRA.

(SICONV(PORTAL) - 13/05/2016)

Espécie: Prorroga dc Oficio N® 00001/2016 ao Convênio N°
823349/2015. Convcnentcs: Conccdcntc : SECRETARIA DE DIREI
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : ASSOCIACAO NA
CIONAL DOS ATINGIDOS POR BARRAGENSCNPJ n®
73.316.457/0001-83. P.I.127/2008, art. 30. VI.. Valor Total: RS
306.149,00, Valor dc Contrapartida: RS 6.150,00, Vigência:
21/12/2015 a 21/08/2017. Data de Assinatura: 04/05/2016. Assina :
Pelo PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA - PRESID.DA REPUBLICA
/ NILMA LINO GOMES- MINISTRA.

(SICONV(PORTAL) - 13/05/2016)

EXTRATO DE TERMO ADlin^O

Espécie: Termo Aditivo N® 00006/2016 ao Convênio N®
708568/2009. Convcnentcs: Conccdcntc : SECRETARIA DE DIREI
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Unidade
Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente : SECRETÁRIA DA
MULHER, DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDA,
CNPJ n° 08.876.217/0001-71. Prorrogação de vigência por mais 6
meses c supicmenlação de contrapartida no valor de RS 251.739,43..
Valor Total: RS 8.734.571,28, Valor de Contrapartida: RS
2.734.571,28, Vigência: 30/11/2009 a 02/11/2016. Daia de Assinatura:
02/05/2016. Signatários: Conccdcntc : RODRIGO TORRES DE
ARAÚJO LIMA, CPF n®005.284.113-81, Convenente : LEDA BOR
GES DE MOURA, CPF n®576.951.806-53.

(SICONV{PORTAL) - 13/05/2016)

EXTRATO DE TER.\IO DE COMPROMISSO OPERACIONAL

Espécie: Termo dc Compromisso Operacional celebrado entre a
União, por meio da Secretaria Especial de Direitos Hiunanos do
Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial c dos Direitos Hu
manos, neste ato representada pelo Secretário Especial dc Direitos
Humanos, Rogério Sollili e o Conselho Nacional de Procuradores-
Ocrais do Ministério Público dos Estados c da União, representado
pelo seu Presidente, Lauro Machado Nogueira, resolvem firmar o
presente Termo dc Compromisso Operacional objetivando a unifor
mizarão na ati^ão do Ministério Público Brasileiro quanto às de
núncias encaminhadas pelo Ministério das Mulheres, da Igualdade
Racial, da Juventude c dos Direitos Humanos oriundas do Disque
Direitos Humanos - 100, referente às violações de direitos dc crianças
e adolescentes, visando à interrupção das violações de seus direitos
fundamentais. Assinatura: 11 de maio dc 2016. Vigência: 24 meses a
contar da data da respectiva assinatura.

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA
AS MULHERES

EXTRATO DE TERMO ADITrS'0

Espécie: Termo Aditivo N® 00004/2016 ao Convênio N®
761965/2011. Convcnentcs; Conccdcntc : SECRETARIA DE PO
LÍTICAS PARA AS MULHERES, Unidade Gestora: 200021, Gestão:
00001. Convenente : SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS
HUMANOS, PARTIClPACAO SOCI, CNPJ n® 22.199.221/0001-73;
Cláusula Oitava da vigência. Valor Total: RS 443.332,80, Valor de
Contrapartida: RS 88.666.56, Vigência: 26/12/2011 a 06/05/2018. Da
ta de Assinatura; 04/05/2016. Signatários: Concedente : NILMA LI
NO GOMES, CPF n® 555.110.236-04. Convenente : NILMARIO DE
MIRANDA, CPF n® 253.803.036-68.

(SICONV(PORTAL) - 13/05/2016)

N"92, segunda-feira, 16 de maio de 2016

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE AJUSTE

TERMO DE AJUSTE: N® 01/2014.

PROCESSO/SIPAR: N® 25000.105538/2015-25
INTERESSADOS:A União, por intermédiodo Ministério da Saúde -

CNPJ n® 00.530.493/0001-71, e a Sociedade Beneficente Israelita
Brasileira - Hospital Albert Einstcin - CNPJ n® 60.275.823/0001-30.
OBJETO; Projeto dc Apoio "Desenvolvimentode Diretrizes dc uma
Metodologia para Avaliação da Qualidade dos Serviços Hospitalares
Especializados cm Oncologia no Brasil".
FINALIDADE: Desenvolver uma metodologia para a avaliação dos
serviços hospitalares cm oncologia com enfoque cm pacientes adultos
UNACON (Unidade dc Assistência dc Alta Complexidade cm On
cologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta Complexidade em
Oncologia) com radioterapia.
PARECER TÉCNICO: N® 33/2016/DAHU/SAS/MS.
VALOR PREVISTO: RS 701.000,00 (sctcccntos c um mil reais).
VIGÊNCIA: A partir de abril de 2016 a dezembrodc 2017.

SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DO TERMO SIMPLIFICADO DE INSERÇÃO
ORÇAMENTÁRIA PARCIAL AO 3® TERMO DE AJUSTE

AO 78» TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

CONVENENTES: Ccicbiam entre si a União Federai, através do
Ministério da Saúde - C.N.PJ. n® 00.530.493/0001-71, e a Orga
nização Pan-Americona da Saúde/Organização Mundial da Saúde -
C.N.RJ. n® 04.096.431/0001-54.

PROCESSO: 25000.129464/2012-70.

OBJETO: Inserção de Recursos Orçamentários, no montante de R$
RS 2.500.000,00 (sete milhões c quinhentos mil reais), no corrente
exercício, consoante Plano de Trabalho, correndo as despesas ã conta
da Unidade Gestora 257001, Gestão OÜÜÜl, Programa dc Trabalho
10.303.2015.2ÜYJ.Ü001, Natureza dc despesas 338041, Fonte dc Re
curso 6100000000, Nota dc Empenho n® 453111/20)6.
DATA DE ASSINATURA: 12/05/2016.

VIGÊNCIA: 28/12/2017.
SIGNATÁRIOS: ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JÚ
NIOR, Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde - C.P.F. n®
236.795.140-34.

EXTRATO DO TERMO SIMPLIFICADO DE INSERÇÃO
ORÇAMENTÁRIA PARCIAL AO 4® TERMO DE AJUSTE

AO 57® TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, através do
Ministério da Saúde - C.N.P.J. n® 00.530.493/0001-71, e a Orga
nização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da Saúde -
C.N.P.J. n® 04.096.431/0001-54.

PROCESSO: 25000.167335/2008-01.

OBJETO: Inserção dc Recursos Orçamentários, no montante dc R$
RS 7.500.000,00 (sete milhões c quinhentos mi! reais), no corrente
exercício, consoante Plano de Trabalho, correndo as despesas à conta
da Unidade Gestora 257001, Gestão 00001, Programa de Trabalho
10.128.2015.2OYD.00ÜI, Natureza dc despesas 338041, Fonte de Re
curso OI5100000Ü, Nota de Empenho n® 453069 e 453070/2016.
DATA DE ASSINATURA: 12/05/2016.

VIGÊNCIA: 28/12/2018.
SIGNATÁRIOS: ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JÚ
NIOR, Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde - C.P.F. n"
236.795.140-34.

EXTRATO DO TERMO SIMPLIFICADO DE INSERÇÃO
ORÇAMENTÁRIA PARCIALAO 4® TERMO DE AJUSTE

AO 59" TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, através do
Ministério da Saúde - C.N.PJ. n® 00.530.493/0001-71. c a Orga
nização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da Saúde -
C.N.P.J. n® 04.096.431/0001-54.

PROCESSO: 25000.588488/2009-61.

OBJETO: Inserção dc Recursos Orçamentários, no montante dc R$
RS 2.265.137,00 (dois milhões, duzentos c sessenta c cinco mil, cento
e trinta e sete reais), no corrente exercício, correndo as despesas à
conta da Unidade Gestora 257001, Gestão 00001, Programa de Tra
balho 10.303.2015.8636.0001, Natureza dc despesas 338041, Fonte
de Recurso 6151000000, Nota de Empenho n® 453113/2016.
DATA DE ASSINATURA: 12/05/2016.

VIGÊNCIA: 29/12/2019.
SIGNATÁRIOS: ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JÚ
NIOR, Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde - C.P.F. n®
236.795.140-34.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp://wwur-.iQ.govJx/autenlicidadeJitmI,
pelo código 00032016051600110

Documento assinado digitalmcnte confontte MP n- 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui a
Infracstrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


